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DE 17 DE MARÇ0 DE 2025

Concede reaiuste de vencimentos aos servidores

ocupantes de cargos de Professor' para o fim específico de

adequação ao piso salarial profissional nacional dos

profissionais municipal do magistério público da

eclucação básica'

APREFEITAMUNICIPALDEPEDRINIIAS/SE,Estadodesergipe,nousode

suas atribuições legais que rhes são conferidas e nos termos do art' 37,rx' da constituição da

República e da Lei Orgânica do Município c/c Lei n' 50i2004'

rAÇoSABER,emcumprimentoal-eiorgânicaMunicipal,queaCâmaraMunicipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art.lo-Ficaconcedidoreajustenadiferençadosaláriobasedosprofissionaisdo

magistério do Município, compreendidos os ocupantes de cargos deprofessor daEducação básica'

parafinsdeadequaçãodopisosalarialdestacategoria,distribuídosdaseguirrtemaneira:

I-ReajustedosaláriobasedosprofissionaisdomagistériodoMrrnicípio,emfevereilo

dez0z5,-ffTffi::"a" 
*rio base dos profissionais do magistério do Município, em juúo

de 2025'-ffJ:illj: 
:ffiio base dos pr-orissionais do magistério do Município' em julho

de 2025,no Percentu al de 9'O2o/o;

pneÇAHER,BALD.á1XB;ffi ;?1::f#Tt{p.1x*litK'-tr'f 
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IV-ReajustedosaláriobasedosprofissionaisdomagistériodoMunicípio,emagosto

de 2025,no Percentual de 8'27Yo'

V-Segueemanexoastabelasreferentesaíualizaçáodopisode2024.

Ãrt.2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário'

GabinetedaPreÍ.eitaMunicipaldePedrinhas/SE,etrrlTdemarçode2025,
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